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IX - promover a capacitação e a qualificação profissional em
tecnologias da informação e comunicação;

X - disponibilizar capacidade satelital em banda larga para
fins civis e militares; e

XI - expandir redes de transporte em fibra óptica na Ama-
zônia por meio de cabos subfluviais.

Parágrafo único. No mínimo, sessenta por cento dos Mu-
nicípios beneficiados pelo objetivo a que se refere o inciso I do caput
devem situar-se nas áreas de atuação da Superintendência do De-
senvolvimento da Amazônia - Sudam e da Superintendência do De-
senvolvimento do Nordeste - Sudene.

Art. 3º Compete ao Ministério das Comunicações a coor-
denação do Programa Brasil Inteligente, cabendo-lhe:

I - definir as ações, as metas e as prioridades específicas do
Programa Brasil Inteligente;

II - monitorar e acompanhar as ações para a consecução dos
objetivos previstos no art. 2º;

III - promover parcerias entre o Poder Público federal e as
entidades privadas para o alcance dos objetivos previstos no art. 2º;

IV - propor e implementar, nos limites de sua competência,
mecanismos de incentivo à indústria e de financiamento para a ex-
pansão de redes de acesso à internet em banda larga por prestadoras
de serviços de telecomunicações;

V - fomentar a participação da sociedade por meio de au-
diências e consultas públicas, além de outros instrumentos; e

VI - estabelecer contratos, convênios, acordos, ajustes e ou-
tros instrumentos legais necessários ao alcance dos objetivos do Pro-
grama Brasil Inteligente.

Art. 4º A Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel
proporá ao Ministério das Comunicações e estabelecerá mecanismos
que possibilitem a migração das atuais concessões de Serviço Te-
lefônico Fixo Comutado - STFC para regime de maior liberdade,
condicionando a migração ao atendimento de metas relativas à banda
larga, com prioridade àquelas que contribuam ao alcance dos ob-
jetivos previstos no art. 2º.

Art. 5º O Decreto nº 7.175, de 12 de maio de 2010, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 2º O PNBL será implementado por meio das ações
fixadas pelo Ministério das Comunicações." (NR)

"Art. 3º Compete ao Ministério das Comunicações a gestão e
o acompanhamento do PNBL, cabendo-lhe:

.............................................................................................." (NR)

"Art. 4º ....................................................................................
........................................................................................................

§ 4º O Ministério das Comunicações definirá as localidades
onde inexista a oferta adequada de serviços de conexão à Internet
em banda larga a que se refere o inciso IV do caput." (NR)

Art. 6º Fica revogado o Decreto nº 6.948, de 25 de agosto de 2009.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de maio de 2016; 195o da Independência e 128o

da República.

DILMA ROUSSEFF
André Peixoto Figueiredo Lima

os quais não recaia vedação expressa de acesso;

IV - facilitar o intercâmbio de dados entre órgãos e entidades
da administração pública federal e as diferentes esferas da federação;

V - fomentar o controle social e o desenvolvimento de novas
tecnologias destinadas à construção de ambiente de gestão pública
participativa e democrática e à melhor oferta de serviços públicos
para o cidadão;

VI - fomentar a pesquisa científica de base empírica sobre a
gestão pública;

VII - promover o desenvolvimento tecnológico e a inovação
nos setores público e privado e fomentar novos negócios;

VIII - promover o compartilhamento de recursos de tecno-
logia da informação, de maneira a evitar a duplicidade de ações e o
desperdício de recursos na disseminação de dados e informações; e

IX - promover a oferta de serviços públicos digitais de forma integrada.

Art. 2º Para os fins deste Decreto, entende-se por:

I - dado - sequência de símbolos ou valores, representados
em qualquer meio, produzidos como resultado de um processo natural
ou artificial;

II - dado acessível ao público - qualquer dado gerado ou
acumulado pelo Governo que não esteja sob sigilo ou sob restrição de
acesso nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011;

III - dados abertos - dados acessíveis ao público, repre-
sentados em meio digital, estruturados em formato aberto, proces-
sáveis por máquina, referenciados na internet e disponibilizados sob
licença aberta que permita sua livre utilização, consumo ou cru-
zamento, limitando-se a creditar a autoria ou a fonte;

IV - formato aberto - formato de arquivo não proprietário,
cuja especificação esteja documentada publicamente e seja de livre
conhecimento e implementação, livre de patentes ou qualquer outra
restrição legal quanto à sua utilização; e

V - Plano de Dados Abertos - documento orientador para as
ações de implementação e promoção de abertura de dados de cada
órgão ou entidade da administração pública federal, obedecidos os
padrões mínimos de qualidade, de forma a facilitar o entendimento e
a reutilização das informações.

Art. 3º A Política de Dados Abertos do Poder Executivo
federal será regida pelos seguintes princípios e diretrizes:

I - observância da publicidade das bases de dados como
preceito geral e do sigilo como exceção;

II - garantia de acesso irrestrito às bases de dados, as quais
devem ser legíveis por máquina e estar disponíveis em formato aberto;

III - descrição das bases de dados, com informação suficiente
para a compreensão de eventuais ressalvas quanto à sua qualidade e
integridade;

IV - permissão irrestrita de reuso das bases de dados pu-
blicadas em formato aberto;

V - completude e interoperabilidade das bases de dados, as
quais devem ser disponibilizadas em sua forma primária, com o maior
grau de granularidade possível, ou referenciar as bases primárias,
quando disponibilizadas de forma agregada;

VI - atualização periódica, de forma a garantir a perenidade
dos dados, a padronização de estruturas de informação e o valor dos
dados à sociedade e atender às necessidades de seus usuários; e

VII - designação clara de responsável pela publicação, atua-
lização, evolução e manutenção de cada base de dado aberta, incluída
a prestação de assistência quanto ao uso de dados.

CAPÍTULO II

DA LIVRE UTILIZAÇÃO DE BASES DE DADOS

Art. 4º Os dados disponibilizados pelo Poder Executivo fe-
deral, bem como qualquer informação de transparência ativa, são de
livre utilização pelo Governo federal e pela sociedade.

Parágrafo único. Na divulgação de dados protegidos por di-
reitos autorais pertencentes a terceiros, fica o Poder Executivo federal
obrigado a indicar o seu detentor e as condições de utilização por ele
autorizadas.

CAPÍTULO III

DA GOVERNANÇA

Art. 5º A gestão da Política de Dados Abertos do Poder
Executivo federal será coordenada pelo Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão, por meio da Infraestrutura Nacional de Dados
Abertos - INDA.

§ 1º A INDA contará com mecanismo de governança mul-
tiparticipativa, transparente, colaborativa e democrática, com caráter
gerencial e normativo, na forma de regulamento.

§ 2º A implementação da Política de Dados Abertos ocorrerá por
meio da execução de Plano de Dados Abertos no âmbito de cada órgão ou
entidade da administração pública federal, direta, autárquica e fundacio-
nal, o qual deverá dispor, no mínimo, sobre os seguintes tópicos:

I - criação e manutenção de inventários e catálogos cor-
porativos de dados;

II - mecanismos transparentes de priorização na abertura de
bases de dados, os quais obedecerão os critérios estabelecidos pela
INDA e considerarão o potencial de utilização e reutilização dos
dados tanto pelo Governo quanto pela sociedade civil;

III - cronograma relacionado aos procedimentos de abertura
das bases de dados, sua atualização e sua melhoria;

IV - especificação clara sobre os papeis e responsabilidades
das unidades do órgão ou entidade da administração pública federal
relacionados com a publicação, a atualização, a evolução e a ma-
nutenção das bases de dados;

V - criação de processos para o engajamento de cidadãos,
com o objetivo de facilitar e priorizar a abertura da dados, esclarecer
dúvidas de interpretação na utilização e corrigir problemas nos dados
já disponibilizados; e

VI - demais mecanismos para a promoção, o fomento e o uso
eficiente e efetivo das bases de dados pela sociedade e pelo Governo.

§ 3º A INDA poderá estabelecer normas complementares
relacionadas com a elaboração do Plano de Dados Abertos, bem
como relacionadas a proteção de informações pessoais na publicação
de bases de dados abertos nos termos deste Decreto.

§ 4º A autoridade designada nos termos do art. 40 da Lei nº
12.527, de 2011, será responsável por assegurar a publicação e a atua-
lização do Plano de Dados Abertos, e exercerá as seguintes atribuições:

I - orientar as unidades sobre o cumprimento das normas
referentes a dados abertos;

II - assegurar o cumprimento das normas relativas à pu-
blicação de dados abertos, de forma eficiente e adequada;

III - monitorar a implementação dos Planos de Dados Abertos; e

IV - apresentar relatórios periódicos sobre o cumprimento
dos Planos de Dados Abertos, com recomendações sobre as medidas
indispensáveis à implementação e ao aperfeiçoamento da Política de
Dados Abertos.

CAPÍTULO IV

DA SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE BASES DE DADOS

Art. 6º Às solicitações de abertura de bases de dados da
administração pública federal aplicam-se os prazos e os procedi-
mentos previstos para o processamento de pedidos de acesso à in-
formação, nos termos da Lei nº 12.527, de 2011, e do Decreto nº
7.724, de 16 de maio de 2012.

Parágrafo único. A decisão negativa de acesso de pedido de
abertura de base de dados governamentais fundamentada na demanda
por custos adicionais desproporcionais e não previstos pelo órgão ou
pela entidade da administração pública federal deverá apresentar análise
sobre a quantificação de tais custos e sobre a viabilidade da inclusão das
bases de dados em edição futura do Plano de Dados Abertos.

CAPÍTULO V

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 7º O Decreto nº 7.724, de 16 de maio de 2012, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 47. ..................................................................................
.........................................................................................................

III - .........................................................................................

a) pela Controladoria-Geral da União, em grau recursal, pe-
dido de acesso à informação ou de abertura de base de dados, ou
às razões da negativa de acesso à informação ou de abertura de
base de dados; ou

.............................................................................................." (NR)

DECRETO No- 8.777, DE 11 DE MAIO DE 2016

Institui a Política de Dados Abertos do Po-
der Executivo federal.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da
Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.527, de 18 de
novembro de 2011, e no art. 24, caput, incisos V e VI, da Lei nº
12.965, de 23 de abril de 2014,

D E C R E T A :

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Fica instituída a Política de Dados Abertos do Poder
Executivo federal, com os seguintes objetivos:

I - promover a publicação de dados contidos em bases de
dados de órgãos e entidades da administração pública federal direta,
autárquica e fundacional sob a forma de dados abertos;

II - aprimorar a cultura de transparência pública;

III - franquear aos cidadãos o acesso, de forma aberta, aos
dados produzidos ou acumulados pelo Poder Executivo federal, sobre
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Art. 8º Consideram-se automaticamente passíveis de abertura as bases de dados do Governo
federal que não contenham informações protegidas nos termos dos art. 7, §3º, art. 22, art. 23 e art. 31
da Lei nº 12.527, de 2011.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput a bases de dados que contenham informações
protegidas, no que se refere às informações não alcançadas por essa proteção.

Art. 9º Os Planos de Dados Abertos dos órgãos e das entidades da administração pública federal
direta, autárquica e fundacional deverão ser elaborados e publicados em sítio eletrônico no prazo de
sessenta dias da data de publicação deste Decreto.

§ 1º Os Planos de Dados Abertos dos órgãos e das entidades da administração pública federal
direta, autárquica e fundacional deverão priorizar a abertura dos dados de interesse público listados no
Anexo, os quais deverão ser publicados em formato aberto no prazo de cento e oitenta dias da data de
publicação deste Decreto.

§ 2º Os Planos de Dados Abertos dos demais órgãos e entidades da administração pública
federal direta, autárquica e fundacional serão publicados conforme cronograma publicado em ato con-
junto do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e da Controladoria-Geral da União.

Art. 10. Compete à Controladoria-Geral da União monitorar a aplicação do disposto neste
Decreto e o cumprimento dos prazos e procedimentos.

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de maio de 2016; 195o da Independência e 128o da República.

DILMA ROUSSEFF
Eugênio José Guilherme de Aragão
Valdir Moysés Simão
Luiz Navarro

ANEXO

Sistema/órgão responsável Dados de interesse público para priorização
Casa Civil da Presidência da República Texto das publicações do Diário Oficial da União
Controladoria-Geral da União Ocupantes de cargos de gerência e direção em

empresas estatais e subsidiárias
Órgãos e entidades que não utilizam o Sistema In-
tegrado de Administração de Recursos Humanos -
Siape

Dados relativos a servidores inativos e aposen-
tados e relativos à empregados e servidores pú-
blicos das entidades da administração indireta que
órgãos e entidades que não utilizam o Siape

Ministério da Fazenda Dados do Sistema Integrado de Administração Fi-
nanceira - Siafi

Ministério da Fazenda Informações sobre o quadro societário das em-
presas, a partir do Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão Dados relacionados ao Plano Plurianual, incluindo
metas físicas.

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão Dados relativos a servidores inativos e aposentados.
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão Bens móveis e de patrimônio registrados no Sis-

tema Integrado de Administração de Serviços -
Siads

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão Dados relacionados ao Sistema Integrado de Admi-
nistração de Serviços Gerais - Siasg /Comprasnet.

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão Dados referentes ao Portal de Convênios/Siconv.
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão Informações cadastrais e relacionadas ao controle

da execução de emendas parlamentares.
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão Propriedades e imóveis do Governo federal.
Sistema Nacional de Informações de Registro Civil
- SIRC

Dados sobre nascimentos, casamentos, divórcios e
óbitos.

DECRETO DE 11 DE MAIO DE 2016

Cria o Parque Nacional do Acari, locali-
zado nos Municípios de Apuí, Borba e No-
vo Aripuanã, Estado do Amazonas.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, tendo em
vista o disposto nos art. 11 e art. 22 da Lei no 9.985, de 18 de julho
de 2000, e de acordo com o que consta do Processo no

02070.001265/2015-11 do Instituto Chico Mendes de Conservação da
Biodiversidade - Instituto Chico Mendes,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica criado o Parque Nacional do Acari, localizado
nos Municípios de Apuí, Borba e Novo Aripuanã, Estado do Ama-
zonas, com o objetivo de:

I - proteger a diversidade biológica de parte dos rios Acari,
Camaiú, Sucunduri, Abacaxis e de seus afluentes, suas paisagens
naturais e valores abióticos associados, além de garantir a perenidade
dos serviços ecossistêmicos;

II - contribuir para a estabilidade ambiental da região onde se insere; e

III - proporcionar o desenvolvimento de atividades de re-
creação em contato com a natureza e o turismo ecológico.

Art. 2o A área do Parque Nacional do Acari tem seus limites
descritos a partir das cartas topográficas rasterizadas em escala
1:100.000, MI no 1006- Igarapé do Tambaqui (SB-21-Y-A-I), no 1007
- Miriti (SB-21-Y-A-II), no 1008 - rio Carauiri (SB-21-Y-A-III), no

1085 - Ilha Grande (SB-21-Y-A-IV), no 1086 - Vila Porto Franco
(SB-21-Y-A-V), no 1087 - Tapera Piraquara (SB-21-Y-A-VI), edi-
tadas pela Diretoria do Serviço Geográfico - DSG do Exército Bra-
sileiro em 1981, e MI no 930 - rio Sucunduri (SB-21-V-C-V), no 931
- rio Curauaí (SB-21-V-C-VI), editada pelo Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística - IBGE em 1988, todas no Datum SAD69,
projeção UTM, fuso 21, transformadas digitalmente para o Datum
WGS1984.

§ 1o Inicia-se o perímetro no ponto 1, de coordenadas geo-
gráficas aproximadas - c.g.a. 58°49'53,53"W 5°39'11,42"S, localizado
na confluência do rio Abacaxis com um afluente da margem es-
querda, sem denominação; deste, segue a montante pela margem
direita do referido afluente até o ponto 2, de c.g.a. 58°51'47,477"W
5°39'48,58"S; deste, segue em linha reta até o ponto 3, de c.g.a.
58°55'15,238"W 5°41'32,864"S, localizado no Igarapé do Coatá; des-
te, segue em linha reta até o ponto 4, de c.g.a. 59°13'43,04"W
5°50'44,688"S, localizado no rio Sucunduri; deste, segue em linha
reta até o ponto 5, de c.g.a. 59°27'2,478"W 5°57'20,795"S, localizado
no rio Camaíu; deste, segue em linha reta até o ponto 6, de c.g.a.
59°53'13,14"W 6°10'25,93"S; deste, segue por linhas retas passando
pelo ponto 7, de c.g.a 59°47'18,86"W 6°45'22,47"S, até atingir o
ponto 8, de c.g.a 59°43'7,80"W 6°45'13,22"S, situado em um afluente
sem denominação da margem esquerda do rio Acari; deste, segue a
jusante pela margem direta do referido afluente sem denominação até
o ponto 9, de c.g.a 59°38'37,21"W 6°40'46,56"S; deste, segue por
linhas retas passando pelo ponto 10, de c.g.a 59° 35'1,54"W
6°40'41,10"S, ponto 11, de c.g.a 59°33'36,41"W 6°41'40,17"S, ponto
12, de c.g.a 59°31'38,61"W 6°42'23,47"S, ponto 13, de c.g.a
59°18'37,73"W 6°37'24,72"S até o ponto 14, de c.g.a. 59°5'43,87"W
6°33'19,64"S, localizado na margem direita do rio Sucunduri, na
confluência com um afluente sem denominação; deste, segue a mon-

tante pela margem esquerda do referido afluente sem denominação
até o ponto 15, de c.g.a. 58°54'51,54"W 6°32'13,24"S, localizado na
confluência do referido afluente sem denominação com outro igarapé
sem denominação; deste, segue a montante pela margem esquerda do
igarapé sem denominação até o ponto 16, de c.g.a. 58°53'51,81"W
6°32'4,98"S; deste, segue em linha reta até o ponto 17, de c.g.a.
58°51'46,267"W 6°32'5,435"S, localizado no rio Abacaxis; deste, se-
gue a jusante pela margem direita do rio Abacaxis até o ponto 18, de
c.g.a. 58°50'45,48"W 6°12'21,64"S, localizado na confluência do rio
Abacaxis com o igarapé Carauiri; deste, segue a jusante pela margem
direita do rio Abacaxis, confrontando com o limite da Estação Eco-
lógica Alto Maués até o ponto 1, ponto inicial da descrição desse
perímetro, com área aproximada de oitocentos e noventa e seis mil
quatrocentos e sete hectares.

§ 2o O subsolo da área descrita no § 1o integra os limites do
Parque Nacional do Acari.

Art. 3o A zona de amortecimento do Parque Nacional do
Acari será definida por meio de ato específico do Presidente do
Instituto Chico Mendes.

Parágrafo único. O disposto no caput não será objeto de subdelegação.

Art. 4o O Parque Nacional do Acari será administrado pelo
Instituto Chico Mendes, que adotará as medidas necessárias a seus
efetivos controle, proteção e implementação.

Art. 5o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de maio de 2016; 195o da Independência e 128o

da República.

DILMA ROUSSEFF
Izabella Mônica Vieira Teixeira

DECRETO DE 11 DE MAIO DE 2016

Cria a Floresta Nacional do Aripuanã, lo-
calizada nos Municípios de Apuí, Manicoré
e Novo Aripuanã, Estado do Amazonas.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto nos art. 17 e art. 22 da Lei no 9.985, de 18 de
julho de 2000, e de acordo com o que consta do Processo no

02070.0001266/2015-66 do Instituto Chico Mendes de Conservação
da Biodiversidade - Instituto Chico Mendes,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica criada a Floresta Nacional do Aripuanã, lo-
calizada nos Municípios de Apuí, Manicoré e Novo Aripuanã, Estado
do Amazonas, com os objetivos de promover:

I - o manejo de uso múltiplo sustentável dos recursos florestais;

II - a manutenção e a proteção dos recursos hídricos e da
biodiversidade; e

III - o apoiar ao desenvolvimento de métodos de exploração
sustentável dos recursos naturais.

Art. 2o A área da Floresta Nacional do Aripuanã tem seus
limites descritos a partir das cartas topográficas rasterizadas em escala
1:100.000, MI no 1005- Espero-em-Deus (SB-20-Z-B-III), no 1084 -
Mutum (SB-20-Z-B-IV), no 1083 - Porto Alegre (SB-20-Z-B-V), no

1161 - Boca do Igarapé Colônia (SB-20-Z-D-I), no 1162 - Prainha
Nova (SB-20-Z-D-II), no 1163 - Fazenda Guanabara (SB-20-Z-D-III),
editadas pela Diretoria do Serviço Geográfico - DSG do Exército
Brasileiro, em 1979, a carta topográfica de nomenclatura - SB-20-Z-
D-I, e as demais em 1981, todas no Datum SAD69, projeção UTM,
fuso 20, transformadas digitalmente para o Datum WGS84.

§ 1o Inicia-se o perímetro no ponto 1, de coordenadas geo-
gráficas aproximadas - c.g.a. 60° 3' 48.42" W 6° 15' 47.63" S, lo-
calizado no rio Juma; deste, segue a montante pela margem esquerda
do rio Juma até o ponto 2, de c.g.a. 60° 7' 25.69" W 6° 37' 57.98" S,
localizado na confluência do rio Juma com um afluente da margem
esquerda sem denominação; deste, segue a montante pela margem
esquerda do referido afluente até o ponto 3, de c.g.a. 60° 10' 57.10"
W 6° 39' 11.70" S; deste, segue por linhas retas passando pelo ponto
4, de c.g.a. 60° 10' 45.34" W 6° 44' 49.30" S, ponto 5, de c.g.a. 60°
10' 9.95" W 6° 47' 59.78" S, ponto 6, de c.g.a. 60° 8' 4.37" W 6° 51'
47.16" S, ponto 7, de c.g.a. 60° 8' 7.30" W 6° 52' 13.98" S, até atingir
o ponto 8, de c.g.a. 60° 9' 42.79" W 6° 57' 22.89" S, localizado no
Rio das Pombas; deste, segue por linhas retas passando pelo ponto 9,
de c.g.a. 60° 9' 12.50" W 7° 0' 59.89" S, ponto 10, de c.g.a. 60° 13'
32.96" W 7° 5' 1.24" S, ponto 11, de c.g.a. 60° 13' 27.25" W 7° 10'
22.00" S, ponto 12, de c.g.a. 60° 15' 6.16" W 7° 12' 13.81" S, ponto
13, de c.g.a. 60° 17' 20.66" W 7° 14' 12.17" S, ponto 14, de c.g.a. 60°
18' 57.50" W 7° 15' 16.73" S, ponto 15, de c.g.a. 60° 19' 29.78" W
7° 16' 37.43" S, ponto 16, de c.g.a. 60° 19' 53.98" W 7° 16' 52.83"
S, ponto 17, de c.g.a. 60° 21' 49.13"W 7° 12' 53.82" S, até atingir o
ponto 18, de c.g.a. 60° 24' 36.69" W 7° 14' 52.73" S, localizado no
igarapé Macaco-Prego; deste, segue em linha reta até o ponto 19, de
c.g.a. 60° 23' 4.45" W 7° 18' 30.39" S; deste, segue em linha reta até
o ponto 20, de c.g.a. 60° 27' 7.79" W 7° 19' 53.04" S, localizado no
igarapé Macaco-Prego; deste, segue à jusante pela margem direita do
referido igarapé até o ponto 21, de c.g.a. 60° 31' 5.15" W 7° 23'
59.15" S, localizado na confluência do igarapé Macaco-Prego com o
rio Jatuarana; deste, segue a jusante pela margem esquerda do rio
Jatuarana até o ponto 22, de c.g.a. 60° 31' 6.38" W 7° 23' 54.75" S;
deste, segue por linha reta até o ponto 23, de c.g.a. 60° 32' 34.98" W
7° 24' 24.07" S, localizado no rio sem denominação; deste, segue em
linha reta até o ponto 24, de c.g.a. 60° 33' 11.38" W 7° 20' 43.99" S;
deste, segue em linha reta até ponto 25, de c.g.a. 60° 33' 3.98" W 7°
17' 2.39" S; deste, segue em linha reta até o ponto 26, de c.g.a. 60°
33' 9.88" W 7° 16' 31.03" S, localizado no rio sem denominação;
deste, segue em linha reta até o ponto 27, de c.g.a. 60° 35' 15.55" W
7° 11' 0.50" S, localizado no Rio Jatuarana; deste, segue contornando
o Rio Jatuarana, passando por seus igarapés e pelo ponto 28, de c.g.a.
60° 35' 39.24" W 7° 10' 8.86" S, ponto 29, de c.g.a. 60° 36' 18.35"
W 7° 9' 27.29" S, ponto 30, de c.g.a. 60° 37' 23.20" W 7° 8' 58.31"
S, até atingir o ponto 31, de c.g.a. 60° 38' 33.19" W 7° 8' 59.41" S;
deste, segue em linha reta até o ponto 32, de c.g.a. 60° 38' 53.56" W
7° 8' 22.06" S; deste, segue em linha reta atingir o ponto 33, de c.g.a.
60° 42' 27.54" W 7° 8' 20.86" S; deste, segue em linha reta até o
ponto 34, de c.g.a. 60° 41' 47.19" W 7° 9' 52.57" S, localizado no rio
sem denominação; deste, segue em linha reta até ponto 35, de c.g.a.
60° 43' 33.54" W 7° 11' 30.94" S; deste, segue em linha reta até o
ponto 36, de c.g.a. 60° 44' 18.18" W 7° 12' 35.48" S; deste, segue em
linha reta até o ponto 37, de c.g.a. 60° 45' 48.58" W 7° 13' 23.80" S;
deste, segue em linha reta até o ponto 38, de c.g.a. 60° 46' 7.47" W
7° 13' 38.28" S; deste, segue em linha reta até o ponto 39, de c.g.a.
60° 46' 25.03" W 7° 13' 56.54" S; deste, segue em linha reta até o
ponto 40, de c.g.a. 60° 46' 40.19" W 7° 14' 18.40" S; deste, segue em
linha reta até o ponto 41, de c.g.a. 60° 46' 54.78" W 7° 14' 51.80" S;
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